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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE ALTO

PALMAS DE MONTE ALTO • BAHIA ACESSE:
WWW.PALMASDEMONTEALTO.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça da Bandeira
NºS/N, Centro - Palmas
deMonte Alto - Bahia

77 3662-2114
Segunda a sexta-feira,

das 07:00 às 13:30
horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LICITAÇÕES

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2024 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2201/2024PE - EMPRESA:
DENISE CARVALHO DE OLIVEIRA BOA SORTE LTDA - CNPJ: 52.735.558/0001-19

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2024 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 3001/2024PE - EMPRESA:
DENILSON CARDOSO DE ARAUJO SILVA 05330496527 - CNPJ: 17.068.814/0001-60

CONTRATOS

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO E A EMPRESA
LILIO DACIO SILVA E SILVA

EXTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO_CLÍNICA MÉDICA MAYANNE LTDA

EXTRATO DO CONTRATO_DANTAS COSTA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

EXTRATO DO CONTRATO_FERNANDO DINIZ ALVES FERNANDES LTDA
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MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
Praça da Bandeira, n° 230, Centro 

CEP: 46.460-000, Palmas de Monte Alto – Bahia 
CNPJ: 13.982.590/0001-47 

 

 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 4102.1/2024PE  

PREGÃO ELETRONICO N.º 41/2022PE 

 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO E A 
EMPRESA LILIO DACIO SILVA E SILVA. 

 
 

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob nº 13.982.590/0001-47, com sede na Praça da Bandeira, nº. 230, 
Centro, Município de Palmas de Monte Alto – BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº. 
117.756.885-34, e RG nº. 0156455250 - SSP/BA, residente de domiciliado à PC DO BONFIM 
N°16, BONFIM, PALMAS DE MONTE ALTO-BA, CEP: 46.460-000; e 
 
CONTRATADA: LILIO DACIO SILVA E SILVA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 33.000.346/0001-
49, sediado(a) na AVENIDA 03, Nº 205 - A, BAIRRO BONFIM, PALMAS DE MONTE ALTO – 
BAHIA, CEP: 46.460-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) 
Sr.(a) LILIO DACIO SILVA E SILVA, CPF: 056.999.075-05. 
 
 
Resolvem, tendo em vista o SALDO REMANESCENTE DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
4102/2022SRP, RESOLVE celebrar o seguinte contrato administrativo em conformidade com as 
disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO. 
 
1.1. LOCAÇÃO DE HORAS MÁQUINA PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE PALMAS DE MONTE ALTO-BA. 
 
2.  DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES DOS 

VEÍCULOS 

 
 

DESPESAS DO 
CONTRATADO 

 

DESPE
SAS 
DO 

CONT
RATAN

TE 

UNID
ADE 

QUANTID
ADE 

 

VALOR 
UNITARIO (R$) 

VALOR TOTAL  

01 

CAMINHÃO PIPA 
TRUCK, COM NO 

MÍNIMO AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: 

TANQUE COM 
CAPACIDADE ACIMA 

DE 16.000 OBS: 
PODERÃO SER 

REQUISITADOS ATÉ 2 
VEÍCULOS 

SIMULTÂNEOS 
 

 
 
 

DE ACORDO 
EDITALE 

TERMO DE 
REFERENCIA 

041/2022 
 

 
 
 

COMB
USTIV

EL 
KM 32.220,00 4,95 

R$ 159.489,00 
 

TOTAL: R$ 159.489,00 

Cento e cinquenta e nove mil e quatrocentos e oitenta e nove reais  
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MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
Praça da Bandeira, n° 230, Centro 

CEP: 46.460-000, Palmas de Monte Alto – Bahia 
CNPJ: 13.982.590/0001-47 

 

 
 
 

2.1.  O preço, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor (es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 
3. O ÓRGÃO GERENCIADOR DO CONTRATO 
 

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE SECRETARIA DE 
VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, por intermédio do Servidor: Sr. JANIVALDO 
AZEVEDO DOS SANTOS 
4. FISCAL  
 
4.1. O Fiscal do contrato será o servidor abaixo designado: 
 

Servidor Responsável:  EDMAR GOMES DE ALMEIDA 
Unidade vinculada:  SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Cargo/Função: SUPERINTENDENTE DE OBRAS E SERVIÇOS URBA 
Matrícula N.º:  1082 

Telefone para contato: (77) 9-9994-3192 
  E-mail:      

 

5. VIGÊNCIA  
 

5.1. O prazo do presente contrato será Da assinatura até 31 de dezembro de 2024 podendo ser 
prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, observadas as disposições 
do art. 107 da Lei 14.133/2021. 

 
6. DAS PENALIDADES 

 

1.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato a contratante poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar ao(à) contratado(a) as seguintes sanções:  

a) ADVERTÊNCIA: Aviso por escrito, emitido quando o(a) contratado(a) descumprir 
obrigações de natureza leve, em especial nos seguintes casos: 

I. quando o(a) contratado(a), convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, 
atrasar ou ensejar o retardamento na assinatura do contrato; 

II. quando o(a) contratado(a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) MULTA: Sanção pecuniária que será imposta ao(à) contratado(a), por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021, por atraso injustificado 
na execução do objeto da licitação ou inexecução desde, sendo esta parcial ou total, a ser 
aplicada nos seguintes percentuais: 

I. No caso de inexecução parcial do contrato: 

0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto, calculado 
sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 10% (dez por 
cento), que corresponde até 20 (vinte) dias de atraso; 

II. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos II, III, 
IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021:  

10% (dez por cento) sobre o valor total contratado, em caso de recusa injustificada 
do adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro 
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MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
Praça da Bandeira, n° 230, Centro 

CEP: 46.460-000, Palmas de Monte Alto – Bahia 
CNPJ: 13.982.590/0001-47 

 

do prazo estabelecido ou inexecução parcial do objeto da licitação, calculado sobre 
a parte inadimplente; 

III. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, 
X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021:  

15% (quinze por cento) sobre o valor total contratado, pela inexecução total do 
objeto da licitação ou descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto 
prazo de entrega.  

c) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR: será aplicada nos termos do art. 156, § 4º 
da Lei 14.133/2021; e  

d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR: será aplicada nos 
termos do art. 156, § 5º da Lei 14.133/2021. 

6.1.1. Após 21º (vigésimo primeiro) dia de atraso na entrega do objeto será considerado 
inexecução, inexecução total quando for a primeira entrega ou inexecução parcial a partir da 
segunda entrega. 

6.1.2. As penalidades acima descritas não impedem a perdas e danos decorrentes de qualquer 
culpa, negligência ou imperícia na condução dos serviços. 

6.1.3. A multa pela inexecução parcial do contrato poderá ser convertida em advertência, caso 
não haja o(a) contratado(a) incorrido sansão administrativa anterior. 

6.1.4. Em caso de reincidência, a multa poderá ser aplicada em dobro, respeitando o limite 
máximo de 30% (trinta por cento). 

6.1.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

6.1.6. O valor da multa será retido dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrado por 
via administrativa ou judicial. 

6.1.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a Administração Pública poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
art. 419 do Código Civil.  

6.1.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei n.º 
9.784, de 1999.  

 
7. CONDIÇÕES GERAIS 

 
7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo I do Edital 
041/2022PE. 
 
7.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133, de 
2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado desta Ata de Registro 
de Preços. 

 
7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 
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MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
Praça da Bandeira, n° 230, Centro 

CEP: 46.460-000, Palmas de Monte Alto – Bahia 
CNPJ: 13.982.590/0001-47 

 

anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 82, § 5º, inciso VI, da Lei 14.133, de 
2021. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 
8. DO FORO 

 

8.1. Fica eleito o foro da contratante, como o competente para dirimir quaisquer questões 
advindas da aplicação deste Instrumento, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  

E, assim, por estarem às partes justas e acordadas, lavram e assinam este Contrato, em três vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, para que produza seus jurídicos efeitos 
 
 

PALMAS DE MONTE ALTO / BA, 16 DE AGOSTO DE 2024. 
 
 
 

 
 

CONTRATANTE: _____________________________ 
MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ                                                                 
PREFEITO 
 

CONTRATADA: 
 
 

__________________________ 
LILIO DACIO SILVA E SILVA 
CNPJ: 33.000.346/0001-49 
LILIO DACIO SILVA E SILVA 
 
                                                                                                 

 

TESTEMUNHAS:   _____________________________ 
Nome:  
CPF:                                                                                                                                                                                                                          

_____________________________ 
Nome: 
CPF:                 

 

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
Praça da Bandeira, n° 230, Centro 

CEP: 46.460-000, Palmas de Monte Alto – Bahia 
CNPJ: 13.982.590/0001-47 

 

anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 82, § 5º, inciso VI, da Lei 14.133, de 
2021. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 
8. DO FORO 

 

8.1. Fica eleito o foro da contratante, como o competente para dirimir quaisquer questões 
advindas da aplicação deste Instrumento, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  

E, assim, por estarem às partes justas e acordadas, lavram e assinam este Contrato, em três vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, para que produza seus jurídicos efeitos 
 
 

PALMAS DE MONTE ALTO / BA, 16 DE AGOSTO DE 2024. 
 
 
 

 
 

CONTRATANTE: _____________________________ 
MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ                                                                 
PREFEITO 
 

CONTRATADA: 
 
 

__________________________ 
LILIO DACIO SILVA E SILVA 
CNPJ: 33.000.346/0001-49 
LILIO DACIO SILVA E SILVA 
 
                                                                                                 

 

TESTEMUNHAS:   _____________________________ 
Nome:  
CPF:                                                                                                                                                                                                                          

_____________________________ 
Nome: 
CPF:                 
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MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
Praça da Bandeira, n° 230, Centro 

CEP: 46.460-000, Palmas de Monte Alto – Bahia 
CNPJ: 13.982.590/0001-47 

 

 

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO/BA – CNPJ: 13.892.590/0001-47 
Praça da Bandeira, nº. 230, Centro, Palmas de Monte Alto-BA, CEP: 46.460-000 

Fone: (77) 3662-2113 – www.palmasdemontealto.ba.gov.br 
 

 

 
 

PROCESSO 
Nº 003/2024 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 022/2024IN-CR 
 

 

 

 
  
N.º DO CONTRATO: 022/2024IN-CR 

  

MODALIDADE/N.º: INEXIGIBILIDADE N.º 003/2024IN-CR-X 
  

OBJETO: Contratação de pessoas físicas e/ou jurídicas para a prestação de serviços médicos através de 
clínicos gerais, especialistas, exames, consultas e procedimentos ambulatoriais para 
atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), da rede pública municipal de 
saúde, interessadas em prestar serviços de saúde nas especialidades médicas abaixo 
descritas, no desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em saúde do 
Município de Palmas de Monte Alto/Bahia. 

  

VALOR: 231.500,00 (duzentos e trinta e um mil e quinhentos reais), global. 
  
  

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: Da assinatura até 31/12/2024 

  

FORNECEDOR: CLINICA MÉDICA MAYANNE LTDA 
CNPJ: 48.947.661/0001-55 

  

DOTAÇÃO: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  05.05.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJETO/ATIVIDADE 

10.302.032.2265 - GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA 
10.301.032.2068 - GESTÃO DAS AÇÕES DE EQUIPES DA 
SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF  
10.301.032.2070 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE  
10.302.032.2260 - GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA 
10.302.032.2289 - OUTROS PROGRAMAS DO FUNDO A FUNDO 
– SECUNDÁRIA 
10.302.032.2320 - - OUTROS PROGRAMAS DO FUNDO A 
FUNDO – ESPECIALIZADA 

ELEMENTO DE DESPESA  3.3.90.39.00.00.0 - OUTROS SERVs TERC - PESSOA JURIDICA 
 

  

ASSINAM P 
CONTRATANTE: CARLOS ANDRÉ SILVA MAGALHÃES 

  

ASSINAM P/ 
CONTRATADA: FÁTIMA MAYANNE REIS SILVA 

  

DATA: 16 de agosto de 2024. 
  

ASSINTURA: 

 
____________________________________ 
CARLOS ANDRÉ SILVA MAGALHÃES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

  

 

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
Praça da Bandeira, n° 230, Centro 

CEP: 46.460-000, Palmas de Monte Alto – Bahia 
CNPJ: 13.982.590/0001-47 

 

 

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO/BA – CNPJ: 13.892.590/0001-47 
Praça da Bandeira, nº. 230, Centro, Palmas de Monte Alto-BA, CEP: 46.460-000 

Fone: (77) 3662-2113 – www.palmasdemontealto.ba.gov.br 
 

 

 
 

PROCESSO 
Nº 003/2024 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 022/2024IN-CR 
 

 

 

 
  
N.º DO CONTRATO: 022/2024IN-CR 

  

MODALIDADE/N.º: INEXIGIBILIDADE N.º 003/2024IN-CR-X 
  

OBJETO: Contratação de pessoas físicas e/ou jurídicas para a prestação de serviços médicos através de 
clínicos gerais, especialistas, exames, consultas e procedimentos ambulatoriais para 
atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), da rede pública municipal de 
saúde, interessadas em prestar serviços de saúde nas especialidades médicas abaixo 
descritas, no desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em saúde do 
Município de Palmas de Monte Alto/Bahia. 

  

VALOR: 231.500,00 (duzentos e trinta e um mil e quinhentos reais), global. 
  
  

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: Da assinatura até 31/12/2024 

  

FORNECEDOR: CLINICA MÉDICA MAYANNE LTDA 
CNPJ: 48.947.661/0001-55 

  

DOTAÇÃO: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  05.05.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJETO/ATIVIDADE 

10.302.032.2265 - GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA 
10.301.032.2068 - GESTÃO DAS AÇÕES DE EQUIPES DA 
SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF  
10.301.032.2070 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE  
10.302.032.2260 - GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA 
10.302.032.2289 - OUTROS PROGRAMAS DO FUNDO A FUNDO 
– SECUNDÁRIA 
10.302.032.2320 - - OUTROS PROGRAMAS DO FUNDO A 
FUNDO – ESPECIALIZADA 

ELEMENTO DE DESPESA  3.3.90.39.00.00.0 - OUTROS SERVs TERC - PESSOA JURIDICA 
 

  

ASSINAM P 
CONTRATANTE: CARLOS ANDRÉ SILVA MAGALHÃES 

  

ASSINAM P/ 
CONTRATADA: FÁTIMA MAYANNE REIS SILVA 

  

DATA: 16 de agosto de 2024. 
  

ASSINTURA: 

 
____________________________________ 
CARLOS ANDRÉ SILVA MAGALHÃES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
Praça da Bandeira, n° 230, Centro 

CEP: 46.460-000, Palmas de Monte Alto – Bahia 
CNPJ: 13.982.590/0001-47 

 

 

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO/BA – CNPJ: 13.892.590/0001-47 
Praça da Bandeira, nº. 230, Centro, Palmas de Monte Alto-BA, CEP: 46.460-000 

Fone: (77) 3662-2113 – www.palmasdemontealto.ba.gov.br 
 

 

 
 

PROCESSO 
Nº 003/2024 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 021/2024IN-CR 
 

 

 

 
  
N.º DO CONTRATO: 021/2024IN-CR 

  

MODALIDADE/N.º: INEXIGIBILIDADE N.º 003/2024IN-CR-V 
  

OBJETO: Contratação de pessoas físicas e/ou jurídicas para a prestação de serviços médicos através de 
clínicos gerais, especialistas, exames, consultas e procedimentos ambulatoriais para 
atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), da rede pública municipal de 
saúde, interessadas em prestar serviços de saúde nas especialidades médicas abaixo 
descritas, no desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em saúde do 
Município de Palmas de Monte Alto/Bahia. 

  

VALOR: 231.500,00 (duzentos e trinta e um mil e quinhentos reais), global. 
  
  

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: até 31/12/2024 

  

FORNECEDOR: DANTAS COSTA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
CNPJ: 55.779.378/0001-27 

  

DOTAÇÃO: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  05.05.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJETO/ATIVIDADE 

10.302.032.2265 - GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA 
10.301.032.2068 - GESTÃO DAS AÇÕES DE EQUIPES DA 
SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF  
10.301.032.2070 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE  
10.302.032.2260 - GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA 
10.302.032.2289 - OUTROS PROGRAMAS DO FUNDO A FUNDO 
– SECUNDÁRIA 
10.302.032.2320 - - OUTROS PROGRAMAS DO FUNDO A 
FUNDO – ESPECIALIZADA 

ELEMENTO DE DESPESA  3.3.90.39.00.00.0 - OUTROS SERVs TERC - PESSOA JURIDICA 
 

  

ASSINAM P 
CONTRATANTE: CARLOS ANDRÉ SILVA MAGALHÃES 

  

ASSINAM P/ 
CONTRATADA: VITOR GABRIEL DANTAS COSTA 

  

DATA: 16 de agosto de 2024. 
  

ASSINTURA: 

 
____________________________________ 
CARLOS ANDRÉ SILVA MAGALHÃES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

  

 

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
Praça da Bandeira, n° 230, Centro 

CEP: 46.460-000, Palmas de Monte Alto – Bahia 
CNPJ: 13.982.590/0001-47 

 

 

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO/BA – CNPJ: 13.892.590/0001-47 
Praça da Bandeira, nº. 230, Centro, Palmas de Monte Alto-BA, CEP: 46.460-000 

Fone: (77) 3662-2113 – www.palmasdemontealto.ba.gov.br 
 

 

 
 

PROCESSO 
Nº 003/2024 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 021/2024IN-CR 
 

 

 

 
  
N.º DO CONTRATO: 021/2024IN-CR 

  

MODALIDADE/N.º: INEXIGIBILIDADE N.º 003/2024IN-CR-V 
  

OBJETO: Contratação de pessoas físicas e/ou jurídicas para a prestação de serviços médicos através de 
clínicos gerais, especialistas, exames, consultas e procedimentos ambulatoriais para 
atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), da rede pública municipal de 
saúde, interessadas em prestar serviços de saúde nas especialidades médicas abaixo 
descritas, no desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em saúde do 
Município de Palmas de Monte Alto/Bahia. 

  

VALOR: 231.500,00 (duzentos e trinta e um mil e quinhentos reais), global. 
  
  

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: até 31/12/2024 

  

FORNECEDOR: DANTAS COSTA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
CNPJ: 55.779.378/0001-27 

  

DOTAÇÃO: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  05.05.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJETO/ATIVIDADE 

10.302.032.2265 - GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA 
10.301.032.2068 - GESTÃO DAS AÇÕES DE EQUIPES DA 
SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF  
10.301.032.2070 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE  
10.302.032.2260 - GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA 
10.302.032.2289 - OUTROS PROGRAMAS DO FUNDO A FUNDO 
– SECUNDÁRIA 
10.302.032.2320 - - OUTROS PROGRAMAS DO FUNDO A 
FUNDO – ESPECIALIZADA 

ELEMENTO DE DESPESA  3.3.90.39.00.00.0 - OUTROS SERVs TERC - PESSOA JURIDICA 
 

  

ASSINAM P 
CONTRATANTE: CARLOS ANDRÉ SILVA MAGALHÃES 

  

ASSINAM P/ 
CONTRATADA: VITOR GABRIEL DANTAS COSTA 

  

DATA: 16 de agosto de 2024. 
  

ASSINTURA: 

 
____________________________________ 
CARLOS ANDRÉ SILVA MAGALHÃES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
Praça da Bandeira, n° 230, Centro 

CEP: 46.460-000, Palmas de Monte Alto – Bahia 
CNPJ: 13.982.590/0001-47 

 

 

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO/BA – CNPJ: 13.892.590/0001-47 
Praça da Bandeira, nº. 230, Centro, Palmas de Monte Alto-BA, CEP: 46.460-000 

Fone: (77) 3662-2113 – www.palmasdemontealto.ba.gov.br 
 

 

 
 

PROCESSO 
Nº 003/2024 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 020/2024IN-CR 
 

 

 
  
N.º DO CONTRATO: 020/2024IN-CR 

  

MODALIDADE/N.º: INEXIGIBILIDADE N.º 003/2024IN-CR-U 
  

OBJETO: Contratação de pessoas físicas e/ou jurídicas para a prestação de serviços médicos através de 
clínicos gerais, especialistas, exames, consultas e procedimentos ambulatoriais para 
atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), da rede pública municipal de 
saúde, interessadas em prestar serviços de saúde nas especialidades médicas abaixo 
descritas, no desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em saúde do 
Município de Palmas de Monte Alto/Bahia. 

  

VALOR: 145.000,00 (cento e quarenta e cinco mil reais), global. 
  
  

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: Da assinatura até 31/12/2024 

  

FORNECEDOR: FERNANDO DINIZ ALVES FERNANDES LTDA 
CNPJ: 56.172.099/0001-63 

  

DOTAÇÃO: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  05.05.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJETO/ATIVIDADE 

10.302.032.2265 - GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA 
10.301.032.2068 - GESTÃO DAS AÇÕES DE EQUIPES DA 
SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF  
10.301.032.2070 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE  
10.302.032.2260 - GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA 
10.302.032.2289 - OUTROS PROGRAMAS DO FUNDO A FUNDO 
– SECUNDÁRIA 
10.302.032.2320 - - OUTROS PROGRAMAS DO FUNDO A 
FUNDO – ESPECIALIZADA 

ELEMENTO DE DESPESA  3.3.90.39.00.00.0 - OUTROS SERVs TERC - PESSOA JURIDICA 
 

  

ASSINAM P 
CONTRATANTE: 

CARLOS ANDRÉ SILVA MAGALHÃES 
  

ASSINAM P/ 
CONTRATADA: FERNANDO DINIZ ALVES FERNANDES 

  

DATA: 16 de agosto de 2024. 
  

ASSINTURA: 

 
____________________________________ 
CARLOS ANDRÉ SILVA MAGALHÃES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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